
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR RENATO ANTUNES

Concede a  Medalha de Mérito José Mariano ao
Senhor André Régis de Carvalho.

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito José Mariano ao Senhor André Régis de
Carvalho, em reconhecimento aos seus feitos pelo povo do Recife, contribuindo de forma
relevante e participativa para toda a sociedade recifense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 9 de Maio de 2022.

RENATO ANTUNES
Vereador - PSC 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 24/2022



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR RENATO ANTUNES

JUSTIFICATIVA

André Régis de Carvalho é Advogado, Cientista Político e ex-Político brasileiro. Além
disso, foi Vereador da cidade do Recife por dois mandatos (2013 a 2020) e, durante sua
passagem pela Câmara Municipal do Recife, presidiu na Comissão de Educação. 

Seu mandato obteve notoriedade a partir da inovadora ferramenta de fiscalização das
escolas e das creches municipais do Recife, resultando na criação da Plataforma Raio-X das
Escolas e das Creches. 

André Régis também é Professor Associado da Universidade Federal de Pernambuco
(UFPE), lotado no Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA).

Iniciou  seus  estudos  na  Escola  Ana  Rosa  Falcão,  logo  depois  foi  aluno  do  Colégio
Nóbrega (1974 a 1983) e do Colégio Contato (1984 a 1986), ambos localizados na cidade do
Recife.

Em 1987, passou uma temporada na cidade de Hamburgo, Alemanha Ocidental.

Ao longo de sua formação acadêmica, ele obteve os Títulos de Mestre (2000) e de PHD
(2006) em Ciência Política pela  New School for Social Research de Nova  York, nos Estados
Unidos,  onde estudou como bolsista da  Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal  de
Nível Superior (CAPES).

Em  2016,  lançou  a  Plataforma  Raio-X  das  Creches,  onde  é possível  checar  a
infraestrutura completa das 74 creches e creches-escolas municipais em funcionamento na
nossa  cidade. Ademais,  junto  a  membros  da  sua  equipe,  escreveu  o  e-book intitulado
“Educação Pública no Recife: a Tragédia que Rouba o Nosso Futuro”.

André Régis foi reeleito Vereador do Recife em 2016, com 8.702 votos. No seu último
mandato, foi membro da Comissão de Planejamento Urbano, Obras e Meio Ambiente da
Câmara Municipal do Recife. Contudo, no ano de 2020, decidiu não disputar a reeleição de
Vereador.

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR RENATO ANTUNES

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação
deste Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 9 de Maio de 2022.

RENATO ANTUNES
Vereador - PSC 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CONSULTORIA LEGISLATIVA 

 

1 
 

Tipo de proposição: PDL               Autor da proposição: Ver. Renato Antunes 

 

Ementa: Concede a Medalha de Mérito José Mariano ao Senhor André Régis de 

Carvalho. 

Data de Entrada: 09/05/2022  Data de Saída: 10/05/2022  Nº de Ordem: 14258/2022 

 

 

Admissibilidade da Proposição 
 

Admitida x Não Admitida  

 

 

Existe proposição em tramitação na Casa sobre a mesma matéria? 

Sim  Não x  
 

 

Check list - requisitos regimentais das proposições 

 

1. A proposição possui redação clara e concisa? 

Sim x Não   

Observação: - De acordo coma boa técnica legislativa, recomenda-se inserir a palavra 

“oficial” ao final da cláusula de vigência. 

2. A proposição possui ementa e essa resume a matéria tratada em seu texto? 

Sim x Não   

 

3. Há uma correta divisão em artigos e em seus desdobramentos?   

Sim x Não   

 

4. Cada artigo trata apenas de uma matéria? 

Sim x Não   

 

5. Contém justificativa?  

Sim x Não   

 

a. Contém a exposição circunstanciada dos motivos de mérito que fundamentam a adoção 

da medida proposta?  

Sim x Não   

 

b. Contém a indicação da respectiva previsão orçamentária?  

Sim  Não  Não se aplica x 

 

c. Contém a transcrição de dispositivo de lei, decreto, regulamento, ato ou contrato a que 

faça alusão no seu texto, quando for o caso?  
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CONSULTORIA LEGISLATIVA 

 

2 
 

 

Sim  Não  Não se aplica x 

 

    

6. Existe lei municipal em vigor sobre a mesma matéria? 

Sim  Não x  

 

7. Existe proposição sobre a mesma matéria que foi rejeitada nesta sessão legislativa? 

Sim  Não x  

 

8. Existe alguma proposição idêntica que foi rejeitada ou aprovada na mesma sessão 

legislativa? 

Sim  Não x  

 

Para concessão de títulos honoríficos: 

9. A proposição está acompanhada de circunstanciada biografia ou histórico da pessoa a 

que visa a homenagem? 

Sim x Não   

 

 

 

 
Campo para registro da Assessoria Especial Legislativa 

Contém a assinatura do autor? 

 Sim  Não   
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